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  PREGÃO ELETRÔNICO N º029/2024 

PROCESSO Nº088/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MUZAMBINHO-MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n. º18.668.624/0001-47, com sede na Rua Vereador Fausto Martiniano, nº25, 

centro, Muzambinho-MG, leva ao conhecimento dos interessados que nos termos da Lei 

Federal nº.14.133/2021 e, no que couber, na forma do disposto nas Leis Complementares 

nºs. 123/2006 e 147/2014 e nas demais condições previstas neste edital e seus anexos, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº029/2024, PROCESSO                             

Nº 088/2024, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

 

DATA DE ABERTURA:10/07/2024 

 

HORÁRIO: 09:00 Horas 
 

LOCAL: Portal de Compras AMM  
www.ammlicita.org.br 

 

 

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 
 

1. OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente edital a contratação de empresa especializada em 

engenharia/arquitetura com a finalidade de realizar serviços comuns de engenharia 

para reforma do coreto da Praça Pedro de Alcantara Magalhães, conforme 

especificações e demais condições estabelecidas neste edital e seus anexos (recursos 

financeiros de Transferência Especial da União, Programa 09032022, Emenda 

202220180006). 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, conforme Art. 164, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.    Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo 

pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos e estiver 

devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do sistema: 

www.ammlicita.org.br. 

a)     Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site:www.ammlicita.org.br; 

2.2.1.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

http://www.ammlicita.org.br/
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2.2.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a   responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

b) Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital. 

c) A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal e na Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer 

tempo. 

2.3.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

    - Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 

no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

 

  - Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal/88. 

 

 - Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

 - Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, 

conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

     - Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade 

e autenticidade dos documentos apresentados. 

 

 - Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

   - Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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     - Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

     - Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e 

seus anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

2.5. Essa licitação não se destina exclusivamente à participação de 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, tendo em vista o inciso 

II do art. 49 da Lei Complementar 123/2006, sem prejuízo do tratamento 

favorecido estabelecido na mesma Lei.1 

2.6. Não poderão participar deste pregão empresas: 

a) Em processo de recuperação judicial ou falência, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

b) Que estejam suspensas ou impedidas de participar de licitação ou de contratar 

com a Administração Pública e/ou com o Município de Muzambinho/MG, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

c) Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação. 

d) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

e) Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

2.7. A observância das vedações do item anterior é de inteira 

responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às 

penalidades cabíveis. 

3. PROPOSTAS COMERCIAIS 

3.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item, se for o caso; 

b) Marca, se for o caso; 

c) Fabricante, se for o caso; 

d)  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo 
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de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à 

Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

4. DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

4.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

4.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o pregoeiro e os licitantes. 

4.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

4.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o 

horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste 

Edital. 
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4.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta será de R$ 100,00 (cem) reais. 

4.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

4.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos (2) dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

4.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

4.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

4.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

4.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

4.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

4.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico eventualmente poderá permanecer 

acessível apenas aos licitantes para a recepção dos lances. 

4.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme 

definido neste edital e seus anexos. 

4.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 
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4.20. Em relação ao item não exclusivo para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 

coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

4.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

4.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

4.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

4.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio pelo 

próprio sistema, entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

4.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art.60, da Lei Federal nº 14.133/21 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) No País; 

b) Por empresas brasileiras; 

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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4.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

4.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

4.28. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

5.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao preço médio de mercado apurada no 

processo, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2.   Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço médio de mercado orçado para o processo ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

a)    Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a produtos e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 

5.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata, 

conforme art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21).  
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5.5.  O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

a) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

5.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro    examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade, em prazo não inferior a 24 (vinte e 

quatro) horas. 

5.8.  O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

c) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

6. HABILITAÇÃO 
 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União:www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça:www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar_requerido.php. 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ diferente, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.6. Ressalvado o disposto no item 4.3, os licitantes deverão encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação. 

6.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)    No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede e/ou a certidão 

simplificada da junta comercial; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial 

ou agência; 

http://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

6.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

6.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a)     Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, expedida no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data 

fixada para a abertura do certame. 

6.10 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

6.10.1- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 
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6.10.1.1-As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências de habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (§ 1º do art. 65 da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

 

          6.10.1.2-A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada 

na     obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

LG =                            Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

SG =                                             _Ativo Total_________________  

                                    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

LC =                                     ____Ativo Circulante__ 

                                               Passivo Circulante  

 

6.10.1.3 - As empresas que apresentarem qualquer um dos índices estabelecidos no item 

anterior, igual ou inferior a 01 (um), terão sua qualificação econômico-financeira 

condicionada à comprovação de capital social mínimo, que corresponderá a 10% (dez 

por cento) do valor cotado pela licitante.  
 

6.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

 

6.11.1 Capacidade Técnico-Operacional: A comprovação da 

capacidade técnico-operacional do licitante será realizada mediante apresentação 

de 1 (um) ou mais atestado(s), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado devidamente identificada, relativo(s) à execução do(s) 

serviço(s), compatível(is) em características, quantidades e prazos com o objeto da 

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do 

objeto da licitação segundo a metodologia da Curva ABC2 do orçamento referencial, 

nos termos da Súmula 263 do Tribunal de Contas da União – TCU, , conforme a seguir:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 A curva de experiência ABC, também chamada de análise de Pareto ou regra 80/20, é um 

método de categorização e de classificação de informações, para que se separem os itens de 

maior importância ou impacto, os quais são normalmente em menor número. A Curva ABC 

considera sua importância baseada nas quantidades utilizadas e no seu valor.   No que 

concerne aos parâmetros de observação, a Curva ABC, a rigor, classifica os itens em: CLASSE A, 

de maior importância, valor ou quantidade, correspondendo a 20% do total; CLASSE B, com 

importância, quantidade ou valor intermediário, correspondendo a 30% do total; CLASSE C, de 

menor importância, valor ou quantidade, correspondendo a 50% do total.  
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CURVA ABC 

Item Descrição dos Serviços Unidade Valor total 

A 
Fornecimento de estrutura metálica e 

engradamento metálico, em aço, sobre laje 

para telha cerâmica, cobertura padrão do 

prédio escolar, exclusive telha, inclusive 

fabricação, transporte, montagem, aplicação 

de fundo preparador anticorrosivo, uma (1) 

demão e pintura esmalte, duas (2) demãos 

60,00m² 

 

R$ 22.881,00 

B 
Guarda-corpo externo, altura 130cm, em tubo 

galvanizado, com costura, diâmetro 2", esp. 

3mm, gradil com divisão horizontal em tubo 

galvanizado, com costura, diâmetro 1", esp. 

3mm, exclusive pintura 

25,00m 

 

R$20.362,75 

C 
Viga de 0,21 a 0,35 m de largura em concreto 

20 MPA, aparente, armação, forma plastificada, 

escoramento e desforma  

5,00 m³ R$12.586,95 

 

 

6.11.2. Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. O item 

relacionado acima (“a”) deverá ser comprovados através de certidões e/ou 

atestados fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. Quando 

a certidão e /ou atestado não for emitido pelo contratante principal do serviço 

(órgão ou ente público), deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos 

seguintes documentos: 

  

a) Declaração formal do contratante principal confirmando que o 

Licitante tenha participado da execução do serviço objeto do 

contrato;  

b) Autorização da subcontratação pelo contratante principal, em que 

conste o nome da licitante subcontratada para a qual se está 

emitindo o atestado;  

  

6.11.3 Capacidade Técnico-Profissional: A licitante deverá promover a indicação 

da Equipe de Responsáveis Técnicos disponíveis para realização de objeto da licitação, 

e que sejam vinculados permanentemente à empresa, devendo sua comprovação de 

capacidade técnico-profissional ser realizada mediante apresentação de 1 (um) ou 

mais atestado(s) e sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT ou 

documento equivalente, expedida pela Entidade Profissional, nos termos da legislação 

aplicável, em nome dos responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da execução do objeto, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução 

do(s) serviço(s) que compõe(m) as parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo da contratação, conforme a seguir: 
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CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL – RELAÇÃO DE SERVIÇOS EM CERTIDÕES DE ACERVO 

TÉCNICO (CAT): 

SERVIÇOS: 

A) Fornecimento de estrutura metálica e engradamento metálico, em aço, sobre 

laje para telha cerâmica, cobertura padrão do prédio escolar, exclusive telha, 

inclusive fabricação, transporte, montagem, aplicação de fundo preparador 

anticorrosivo, uma (1) demão e pintura esmalte, duas (2) demãos 

B) Guarda-corpo externo, altura 130cm, em tubo galvanizado, com costura, 

diâmetro 2", esp. 3mm, gradil com divisão horizontal em tubo galvanizado, com 

costura, diâmetro 1", esp. 3mm, exclusive pintura 

C) Viga de 0,21 a 0,35 m de largura em concreto 20 MPA, aparente, armação, forma 

plastificada, escoramento e desforma  

6.11.4 O atestado ou certidão que não atender a todas as características 

citadas nas condições acima, não será considerado. Quando a certidão 

e/ou atestado não for emitida pela contratante principal do serviço, 

deverá ser juntada à documentação pelo menos um dos seguintes 

documentos:  

a) Declaração formal da contratante principal confirmando que o 

técnico indicado foi responsável técnico, ou um dos responsáveis 

técnicos, pela execução de serviços compatíveis com os que são 

objeto deste Termo de Referência;  

b) Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha 

de Registro de Empresa – FRE, todos esses com data referente ao 

período de execução do objeto do atestado/certidão e 

acompanhados do recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS;  

c) Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional 

à época da execução do objeto do atestado/certidão.  

 

6.11.5 Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-profissional deverão participar da execução dos serviços, objeto 

da licitação, de acordo com a legislação vigente, admitindo-se excepcionalmente a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado pela Administração Municipal. 

6.11.6 O Licitante deverá apresentar Certidão de Registro da Proponente e de seus 

Responsáveis Técnicos junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura) 

ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em vigor, do local da sede da Empresa. 

 

6.11.7 Será vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma 

empresa proponente, caso isso ocorra as empresas envolvidas serão inabilitadas. 

 

6.11.8 Os licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 14 de 63 
 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

6.11.9 O profissional informado pelo licitante deverá participar efetivamente dos serviços 

objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovado pela Administração Municipal. 

  

6.12 OUTROS DOCUMENTOS E VISITA TÉCNICA  
 

  6.12.1 -A visita técnica ao local dos serviços poderá ser realizada no período de 

01/07/2024 a 09/07/2024, não sendo obrigatória desde que a licitante apresente 

declaração de renúncia, cuja apresentação será obrigatória juntamente com a 

documentação de habilitação. 

6.12.1.1-A visita poderá ser realizada por qualquer representante indicado pela 

empresa, desde que comprove os necessários poderes para representá-la; 
 

          6.12.1.2 -A visita deverá ser agendada junto ao Setor de Engenharia, pelo telefone 

(35) 3571-1188-ramal: 267 ou 268 e ocorrerá nos horários: das 08h00m às 12h00m e das 

14h00 às 16h00, em dias úteis. 

 

           6.12.1.3 A(s) Certidão (ões) e ou atestado(s) apresentado(s) deverá(ao) conter as 

seguintes informações básicas:  

- Nome do contratado e do contratante 

- Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra); 

- Localização da obra; 

- Serviços executados; 
 

6.12.1.4 – O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas 

nas condições acima, não será considerado pela Pregoeira. 

 

6.13   A existência de restrição relativamente fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 

edital. 

6.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
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cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 

6.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

6.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

6.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 

em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

6.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

6.19 Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

órgão expedidor, somente serão válidos desde que tenham sido 

expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores à data 

fixada para abertura do certame. 

6.20 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.21 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 

a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

6.22 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.23 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

6.24  Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei Federal 

nº14.133/21). 

7 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.13 A proposta final readequada do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo estipulado pela pregoeira via chat da plataforma 
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de pregão eletrônico, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados, e deverá: 

7.13.1    Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 

seu representante legal. 

7.13.2   Conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

7.14 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de 

eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.14.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a 

Contratada. 

7.15 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

Unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

7.16 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra 

condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

7.17 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

7.18 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

8 RECURSOS 

8.13   Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 

(trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão 

(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

8.14 Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

8.14.1 Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 17 de 63 
 

8.14.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer importará a decadência desse direito. 

8.14.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 

prazo de 03 (três)  dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, 

conforme  Art.165, da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.15 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.16 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.13 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.13.1 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

9.14 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

9.14.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-

mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, 

na forma do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11 ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

para adjudicar o objeto e homologar a licitação, observado o disposto no art.71 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

12 FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

12.1 - A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva dos 

fiscais designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, a quem caberá verificar se 

no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos nos termos do contrato, projetos, 

especificações e demais requisitos, bem como autorizar substituição de materiais, 
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alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos 

os atos que se fizerem necessários para a fiel execução da obra e serviços contratados 

de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

12.2 - A fiscalização se efetivará, no local dos serviços, por técnicos da Prefeitura 

Municipal de Muzambinho, previamente designados, que poderão ser assessorados por 

profissionais ou empresas especializadas expressamente contratadas para tal fim. 

12.3 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo 

dos serviços e será exercida no interesse exclusivo do Município representando os 

interesses da Prefeitura Municipal de Muzambinho, e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 

12.4 - O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados e referentes à execução dos serviços será o Diário de Obras, 

onde tanto a Contratada quanto a Fiscalização deverão lançar e anotar tudo o que 

julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento da obra ou serviços e 

execução dos termos do contrato, sendo visado diariamente por representantes 

credenciados pelas partes. 

12.5 - O Diário de Obras ou serviços deverão ser fornecidos pela Contratada, em 

Modelo aprovado pela fiscalização, sem ônus para a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho. 

12.6 - A Prefeitura Municipal de Muzambinho poderá exigir a substituição de qualquer 

empregado da Contratada ou de seus contratados, no interesse dos serviços, assim 

como aceitar a substituição de integrante da equipe técnica da Contratada, através 

de solicitação por escrito da mesma.  

12.7 - Concluídos os serviços, a contratada deverá comunicar por escrito o término da 

obra ou serviços, os quais se estiverem em perfeitas condições, e atestadas pela 

fiscalização, estes serão recebidos, provisoriamente, por uma Comissão de Vistoria 

designada pela Administração Municipal que lavrará o Termo de Recebimento 

Provisório. 

12.8 - A Contratada fica obrigada a manter as obras ou serviços por sua conta e risco, 

até ser lavrado o termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de 

conservação e funcionamento.  

12.9 - Se os serviços de correção das anormalidades, porventura verificadas, forem 

executados em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e aceitos pela 

Comissão de Vistoria, e cumprido o pagamento dos encargos previstos no artigo 71 do 

mesmo diploma, relativos ao período de execução da obra ou serviços, será lavrado o 

Termo de Recebimento Definitivo.  

12.10 - A Comissão de Vistoria, encarregada do Recebimento Provisório (15 dias) e do 

Recebimento Definitivo dos serviços (90 dias), será composta de pelo menos 03 (três) 

membros designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, dela participando 

técnicos e outros que a Administração Municipal considerar necessários.  

12.11 – Aceita a obra ou serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da lei.  

12.12 - Desde o Recebimento Provisório, a Prefeitura Municipal de Muzambinho entrará 

na posse plena da obra ou serviços, podendo utilizá-la. Este fato será levado em 

consideração quando do Recebimento Definitivo. 
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13 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

13.1 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 

dos serviços que efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, 

alimentação, transporte e estadia para seus funcionários, assim como pelo 

cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela Prefeitura Municipal de 

Muzambinho, bem como por quaisquer danos decorrentes da realização destes 

serviços, causados ao Município ou a terceiros.  

13.2 - A Contratada não poderá sub empreitar os serviços a ela adjudicados, 

respondendo direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais 

assumidas. 

        13.2.1 - Independente da realização de vistoria técnica, observadas as planilhas e 

demais documentos que compõem os anexos deste Edital, nos termos da legislação 

vigente declara o interessado conhecer todas as características técnicas e 

particularidades que envolvem o objeto licitado, refletindo sua proposta, a constatação 

prévia de quaisquer detalhes que, de alguma maneira, interfiram no seu custo, 

elaboração ou mesmo na execução.  

13.3 - A Contratada providenciará, às suas custas, o seguro de responsabilidade civil, 

inclusive respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não 

cabendo ao Município qualquer obrigação decorrente de risco na espécie.  

13.4 - A Contratada obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de 

segurança e higiene do trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual 

a todos os operários, mestres, especialistas, engenheiros, fiscais e outros, tais como: 

capacetes, luvas, capas de chuva, e demais equipamentos. 

13.5 - A Contratada providenciará, às suas custas, a realização de todos os Controles 

Tecnológicos pertinentes a obra ou serviços, materiais fornecidos, etc., de acordo com 

as Normas Técnicas da ABNT ou quaisquer outras aplicáveis, bem como os reparos que 

se tornem necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições. 

 13.6 - A Contratada deverá atender todas as exigências do CREA-MG como ARTs ou 

RRTs de execução da obra e serviços quitados, placas da obra ou serviços, etc. 

 13.7 - A Contratada se obriga a facilitar todas as atividades da fiscalização da obra 

que serão exercidas pela Administração Municipal e/ou por terceiros designados. 

 13.8 - A Contratada se obriga a apresentar, sempre que solicitada pela Prefeitura 

Municipal de Muzambinho, e em qualquer época, as quitações com os encargos sociais 

e trabalhistas. 

13.9 - O prazo de garantia para os materiais e serviços executados será de 60 meses. 

13.10- O recebimento da obra pelo município de Muzambinho - MG não exclui a 

responsabilidade civil da empresa contratada, pela qualidade, solidez e segurança do 

objeto desta contratação. 

 

14 DAS OBRIGAÇÕES  

 

14.1. O presente Contrato é celebrado segundo o regime de empreitada por preço 

global, regendo-se especificamente pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21 e, 

subsidiariamente, pelas regras gerais do Código Civil Brasileiro, constituindo, parte 

integrante deste, como se transcrito fora, o conteúdo do Processo Licitatório. 
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14.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

       14.2.1. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, 

alimentação, transporte e estadia para seus funcionários, assim como pelo 

cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE, bem como por 

quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a 

terceiros; 

 

      14.2.2. Não sub empreitar os serviços contratados respondendo direta e 

exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais. 

             14.2.2.1-Independente da realização de vistoria técnica, observadas as planilhas 

e demais documentos que compõem os anexos deste Edital, nos termos da legislação 

vigente declara o interessado conhecer todas as características técnicas e 

particularidades que envolvem o objeto licitado, refletindo sua proposta, a constatação 

prévia de quaisquer detalhes que, de alguma maneira, interfiram no seu custo, 

elaboração ou mesmo na execução.  

     14.2.3. Providenciar, às suas custas, o seguro de responsabilidade civil, inclusive 

respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo a 

CONTRATANTE qualquer obrigação decorrente de risco na espécie; 

 

    14.2.4. Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do 

trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos que contratar; 

 

    14.2.5. Providenciar, às suas custas, a realização de todos os Controles Tecnológicos 

pertinentes à obra e serviços, materiais fornecidos, etc., de acordo com as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas ou quaisquer outras aplicáveis, 

bem como os reparos que se tornem necessários para que os trabalhos sejam entregues 

em perfeitas condições; 

 

    14.2.6. Atender a todas as exigências do CREA-MG/CAU, como ARTs ou RRTs de 

Execução de obra e serviços quitados, placas de obra, etc.; 

 

    14.2.7. Facilitar todas as atividades da fiscalização da obra que serão exercidas por 

representantes designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho; 

 

    14.2.8. Responsabilizar pela retirada de todas as sobras de materiais, deixando o local 

limpo e nas mesmas condições encontradas antes do início da obra; 

 

   14.2.9. Apresentar os documentos fiscais próprios e a comprovação de quitação de 

encargos sociais e trabalhistas do pessoal registrado na obra, para recebimento dos 

serviços executados e aprovados; 

 

   14.2.10. Responder, com exclusividade, por todos os tributos incidentes ou que 

venham a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato, bem como cumprir, 

rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e acidentarias 

relativas ao pessoal que empregar na execução dos referidos serviços, não existindo 

entre eles e a CONTRATANTE qualquer vínculo; 
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  14.2.11. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou 

prepostos venham a causar à CONTRATANTE ou a terceiros envolvidos ou não com a 

execução dos trabalhos; 

 

 14.2.12. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, 

equipamentos, ferramental e pessoal até o local onde serão executados os trabalhos 

contratados; 

 

14.2.13. Fornecer todos os materiais a serem empregados na execução das obras, 

independente do tipo ou aplicação, sempre de acordo com as normas, padrões 

e instruções técnicas e de segurança, e conforme as informações repassadas 

pela CONTRATANTE; 

 

14.2.14. Promover, às suas expensas, e sem qualquer ônus adicional para a 

CONTRATANTE, as correções que se fizerem necessárias nos serviços efetuados, a 

fim de adequá-los ao projeto, de acordo com a avaliação realizada pela 

comissão de fiscalização; sujeitando-se ainda à eventual aplicação de sanções 

por atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do contrato;  

 

14.3. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

          14.3.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos técnicos e outras informações 

que se façam necessárias à perfeita execução dos serviços; 

          14.3.2. Quitar, nos prazos estabelecidos neste instrumento, as faturas apresentadas 

pela CONTRATADA, cujos serviços foram efetivamente comprovados pela fiscalização. 

 

14.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nos termos do artigo 65 do parágrafo 1º, da 

Lei nº 8666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% do valor inicial do contrato. 

14.5. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, este poderá ser 

repactuado conforme determina a Lei Federal nº 14.133/21. O desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato deverá ser comprovado através de planilha de custo e 

formação de preços, que demonstre de forma analítica o impacto nos custos de 

produção ou dos insumos utilizados. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas seguintes sanções 

previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

15.2  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

15.3 A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 

  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

 

15.4 A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15.5 A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

15.6 A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da  Lei Federal nº 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

           

                     15.6.1 A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será 

precedida de análise jurídica. 

 

                     15.6.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 

artigo. 
 

                      15.6.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

 

                         15.7 A aplicação das sanções previstas no caput do artigo nº 156, da Lei 

Federal nº 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 
 

16. DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei Federal nº 14.133/21 serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
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17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  

17.1. O contrato vigerá pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado, 

conforme legislação vigente. 

17.2  A licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da comunicação específica, para assinar o contrato respectiva diretamente na 

Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO, ou retirar o respectivo instrumento, devendo 

devolver no prazo máximo 03 (três) dias úteis, o que obedecerá às condições indicadas 

na minuta, na qual estão definidas as condições de fornecimento, do pagamento dos 

preços, as obrigações da firma contratada e as penalidades que estará sujeita para 

eventual inobservância das condições ajustadas. 

  

17.3 Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Administração Municipal tiver conhecimento de fato desabonador 

à sua habilitação, conhecido após o julgamento.  
 

17.4 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos 

referidos no item anterior, a Administração Municipal poderá convocar as licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal 

14.133/21.                                                                           
 

17.5 A associação da licitante vencedora com outrem, bem como a cessão, a 

transferência parcial, a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando 

apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e 

com o consentimento prévio e por escrito da Administração Municipal e desde que não 

afete a boa execução do contrato. 

 

 

18.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTO  
 

18.1 As despesas oriundas desta contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária específica do orçamento vigente: 0205.15 452 1501 1.020 449051 - FICHA 

218.   

 

18.2 O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 

efetuado de acordo com as medições de cada etapa dos serviços solicitados pelo 

órgão competente, mediante comprovação da execução dos serviços juntamente com 

o diário de obra, planilhas de medição contendo os quantitativos dos serviços 

executados, detalhamento dos preços e autorização do departamento responsável, 

após verificadas as condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos 

inclusive: 

a) regularidade fiscal, documentação constante na Lei Federal nº14.133/21; 

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 

fatura que tenha sido paga pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, concernente à 

mão-de-obra diretamente ou indiretamente envolvida na execução do serviço 

contratado.  

18.3. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao 

FGTS, ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções 

cabíveis.  

 18.4 Apresentar comprovante de Matrícula no CEI (Cadastro Específico do INSS), 

conforme Ordem de Serviço INSS/DAF nº 80/93, item 3.2 "b" e a Certidão de Quitação 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 24 de 63 
 

com o INSS especificadamente do Objeto Licitado, conforme o CNO – Cadastro 

Nacional de Obras. 

  18.5 Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do RT (Responsável 

Técnico) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) pela execução da 

Obra/Serviço.  

   18.6 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

    18.7A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá o percentual sobre o valor dos 

serviços contidos nas faturas, a título de Seguridade Social e efetuará o recolhimento em 

nome e CNPJ da CONTRATADA, conforme disposto na OS/INSS. 

    18.8A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá ainda na fonte, os impostos de sua 

competência. 
 

    18.9 Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta 

informada pela CONTRATADA. 

  

     18.10 O preço contratado das obras permanecerá irreajustável durante a vigência 

do contrato. 

  

18.11 Em cumprimento à Lei nº 10.833, de 29/12/2003 a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho reterá, na fonte, o imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem 

assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - 

COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuar às pessoas 

jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção.    
 

18.12 Os pagamentos são realizados em até 30 dias após emissão de Nota Fiscal e sua 

regular liquidação pelo(s) servidor(es) competente(s), observada a prévia emissão de 

Autorização de Fornecimento e Empenho.  

 

18.13 Os pagamentos são realizados por meio de depósito bancário, razão pela qual a 

empresa deverá informar nas Notas Fiscais seus dados bancários e o número da Ordem 

de Compra que vier a ensejar o(s) futuro(s) fornecimento(s).  

 

18.14 A nota fiscal deverá ser emitida em observância ao Decreto Municipal nº 2.583, de 

24 de julho de 2023. 

 
 

18.15 Para recebimento dos pagamentos à Contratada fica obrigada a manter 

atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS, FGTS e CNDT. 

 

18.16 O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular do contrato. 
 

18.17 A Nota Fiscal deverá ser entregue pelo licitante vencedor, diretamente ao 

representante da Administração Municipal, que somente atestará o recebimento dos 

produtos e liberação da referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas todas 

as condições pactuadas pela Contratada.  
 

18.18 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente 

até que este providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento reiniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura de MUZAMBINHO.  
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19. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 
 

19.1. A Autoridade Superior poderá revogar o procedimento licitatório por motivo de 

conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

19.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados (art. 71, § 3º, Lei14.133/21). 

19.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 

resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

19.4. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

19.5. Caberá recurso no prazo de 3 dias úteis contados a partir da data da anulação ou 

revogação da licitação, observado, no que couber, o disposto nos arts. 165 e 168 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

19.6. Na hipótese da ilegalidade de que trata o item 10.1 ser constatada durante a 

execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

        20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

20.1 No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.2 É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência, conforme consta no art. 64, da Lei Federal nº 14.133/21, 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 

inclusão posterior de informação ou documentos que deveriam constar originalmente 

na proposta ou habilitação. 

20.3 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

encaminhamento de suas propostas e lances.  

20.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em 

contrário. 

20.6 Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por 

motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira, por decisão 

fundamentada.  

20.7 Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 

haverá a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e 

demais informações relativas à sessão pública.  

20.10 Caso este Edital seja republicado, as propostas porventura encaminhadas serão 

canceladas, permanecendo o credenciamento dos licitantes e, em caso de 

retificação do Edital, apenas o credenciamento continua valendo.  

20.11 A Contratada não poderá ceder ou caucionar os direitos creditórios oriundos do 

contrato objeto desta licitação, em quaisquer operações financeiras, sem a prévia e 

expressa anuência da Administração Municipal.  
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20.12 Havendo divergência entre os termos do Edital e os constantes do respectivo 

instrumento contratual e demais anexos vinculados ao ato convocatório, prevalecerão 

as disposições deste, cuja correção deverá ser efetuada em momento oportuno, 

conforme disposto em lei.  

 20.13 É vedada a subcontratação da totalidade do objeto principal desta licitação, 

entretanto sendo permitido conforme consta no Anexo -I Termo de Referência deste 

edital. 

20.14 O Edital, planilhas, anexos, Termos de Referência e toda documentação da 

licitação são complementares entre si.  

20.15 Qualquer medida judicial oriunda desta licitação será processada na Comarca 

de MUZAMBINHO, com expressa renúncia de qualquer outra, por mais privilegiada que 

seja.  

20.16 Constituem anexos do Edital, dele fazendo parte:  

ANEXO - I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO - II – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO - III – DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO 

   

     20.16.1 – TAMBÉM FAZ PARTE DESTE EDITAL COMO SE NELE ESTIVESSE TRANSICRITO: 

 

I -  MEMORIAL DESCRITIVO 

II-  PLANILHA DE CUSTO 

III- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DA OBRA 

IV- ART DE PROJETO E DE FISCALIZAÇÃO 

V - CALCULO DE BDI 

VI- RELATÓRIO FOTOGRAFICO 
  

20.17 O desatendimento de exigências formais e não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações 

e as exatas compreensões de sua proposta, não fira os princípios constitucionais e 

preserve o interesse público.  
 

20.18 O presente Edital está sujeito a eventuais alterações, cabendo às empresas 

interessadas acompanhar, por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

MUZAMBINHO, todo o trâmite do processo licitatório até a data de abertura do 

certame.  

20.19 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.20 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Administração Municipal, 

observados os princípios basilares e demais normas contidas na Lei Federal nº 14.133/21 

e alterações posteriores. 

Muzambinho-MG, 18 de junho de 2024. 

 

Paulo Sérgio Magalhães 

Prefeito 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

PROCESSO Nº 088/2024 
 
 

 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A Prefeitura Municipal de Muzambinho, por meio do Departamento de Obras e Serviços 

Urbanos do Município, apresenta o Termo de Referência para : CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA/ARQUITETURA COM A FINALIDADE DE REALIZAR 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO CORETO DA PRAÇA PEDRO DE 

ALCANTARA MAGALHÃES(recursos financeiros de Transferência Especial da União, 

Programa 09032022, Emenda 202220180006). 

Este Termo de Referência destina-se a fornecer informações técnicas relevantes para a 

execução da obra, bem como definir os critérios e orientar os procedimentos a serem 

observados na sua fiscalização. 

Para atendimento do artigo 18 § 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, registramos 

que o presente Termo de Referência e demais anexos (Projeto Executivo, Memória de 

Cálculo, Calculo de BDI, A.R.T, Cronograma físico e financeiro, plantas baixas e o 

Memorial Descritivo), supre a necessidade de apresentação do Estudo Técnico 

Preliminar, pois contém todos os elementos necessários a descrição das necessidades 

de interesse público e aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, 

assim como todo o detalhamento suficiente a especificação do objeto. 

 

1. DA JUSTIFICATIVA 

Com o objetivo atender a demanda gerada pelo número crescente de turismo e uso 

da Praça Pedro de Alcantara Magalhães o coreto é um ponto turístico do município e 

sua reforma irá atender melhor a população e o turismo, com as melhorias da 

qualidade do ambiente, da infraestrutura. 

Neste sentido, propõem-se uma licitação para as obras de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA/ARQUITETURA COM A FINALIDADE DE REALIZAR 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO CORETO DA PRAÇA PEDRO DE 

ALCANTARA MAGALHÃES(recursos financeiros de Transferência Especial da União, 

Programa 09032022, Emenda 202220180006). 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA 

Contratação de serviços nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, e 

P.I.(Portaria interministerial 424/2016) e P.I. (Portaria interministerial 558/2019). 

A Modalidade de licitação será PREGÃO ELETRÔNICO, e o critério de julgamento para 

obtenção da melhor proposta será MENOR PREÇO conforme Art. 33 inciso I da Lei Nº 

14.133/2021. 

O regime de execução será empreitada por preço global, conforme disposto no Art. 46, 

I da Lei Nº 14.133/2021. 

 

3. DO OBJETIVO GERAL 

Este documento tem por finalidade estabelecer as condições a serem observadas na 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA/ARQUITETURA COM A 

FINALIDADE DE REALIZAR SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO 
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CORETO DA PRAÇA PEDRO DE ALCANTARA MAGALHÃES (recursos financeiros de 

Transferência Especial da União, Programa 09032022, Emenda 202220180006). 

 

Seguem anexos ao Termo de Referência: 

 
• MEMORIAL DESCRITIVO 

• PLANILHA DE CUSTO 

•  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DA OBRA 

• PROJETOS 

• ART DE PROJETO E DE FISCALIZAÇÃO; 

•  CALCULO DE BDI 

• RELATÓRIO FOTOGRAFICO  

 

Observação: Os documentos e projetos acima serão disponibilizados somente por meio 

digital, ficando a cargo da CONTRATADA a impressão dos mesmos. 

 

4. DO OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA/ARQUITETURA COM A 

FINALIDADE DE REALIZAR SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO 

CORETO DA PRAÇA PEDRO DE ALCANTARA MAGALHÃES de acordo com as normas 

pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, exigências e demais 

condições e especificações expressas no Memorial Descritivo de Projetos e seus anexos, 

A concepção do projeto contempla a execução de reforma do Coreto, sendo a 

execução do telhado, parte eletrica, e pintura total do bem.  

 

4.1 Do Escopo da Execução de Obras e Serviços de Engenharia: 

Todos os estudos, levantamentos, análises, prospecções geotécnicas, coleta de dados e 

documentação técnica, necessários ao atendimento do escopo do objeto, tanto 

relativa a obras e/ou projetos, serão de propriedade exclusiva do Departamento de 

Obras e Serviços Urbanos, que deles se utilizará conforme melhor lhe convier, a qualquer 

tempo. 

Antes do início das obras, deverão ser realizados relatórios técnicos e fotográficos de 

vistorias dos imóveis circunvizinhos à obra de forma a evitar possíveis reclamações de 

danos aos imóveis decorrentes desta no futuro. 

É vedado à Contratada, dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, qualquer 

estudo, levantamento, análise, dados coletados e documentação técnica, preparado 

ou recebido para a execução dos serviços e/ou obras, salvo com prévia autorização 

expressa da Secretaria Munícipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas com objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária do orçamento vigente: 0205.15 452 1501 1.020 449051 - FICHA 218.   

6. DO JULGAMENTO 

Para julgamento das propostas será adotado critério de Menor Preço conforme Art. 33, 

inciso I da Lei Nº 14.133/2021. 
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7. DO VALOR  

O Custo total máximo da obra é de R$ 63.616,06 (Sessenta e três mil e seiscentos e 

dezesseis reais e seis centavos), conforme planilha orçamentária anexa. Data base 

Majoritáriamente SEINFRA AGOSTO/2023. 

 

7.1   No caso de obras serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução, 

conforme artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por infrações e 

ficará sujeito a sanções de acordo com regulamentação e conforme previsto na Lei 

14.133/2021 - Capítulo I – Das Infrações e Sanções Administrativas Artigos 155 a 163 

incluindo seus parágrafos e incisos. 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para comprovação de sua capacidade técnica, a Licitante e /ou consórcio deverá 

apresentar: 

 

9.1. CERTIDÃO DE REGISTO DA EMPRESA E RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

  

Apresentação das Certidões de regularidade no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) ou outra entidade profissional competente, da Licitante e/ou 

consórcio, e dos seus responsáveis técnicos, sendo inválida a certidão que não 

apresentar rigorosamente a situação atualizada da Empresa, conforme Resolução nº. 

266/79 do CONFEA, com as alterações que lhe sucederam, no caso de certidões 

emitidas pelo CREA. 

 

 

9.2. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

9.2.1. Capacidade Técnico Operacional: Comprovação de que a Licitante e/ou 

consórcio presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o 

objeto desta licitação. A comprovação será feita por meio de apresentação de 

atestados, devidamente assinados, carimbados, e preferencialmente em papel 

timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço, que para efeito deste Termo de 

Referência será considerado atividades pertinentes e compatíveis ao objeto: 

Será admitido somatório de até 02 (dois) atestados para comprovação experiência 

anterior da licitante na execução de todos os serviços discriminados e para o 

atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada um deles. 

 

A apresentação da comprovação de qualificação técnica para Empresas 

consorciadas, dar- se-á conforme Decreto 7.581 nos termos do Art. 51, alínea III: 
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“apresentação dos documentos exigidos no instrumento convocatório a cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado”. 

 

Item Descrição dos Serviços Quantidade mínima 

exigida (100%) 

quantitativo planilha 

01 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E 

ENGRADAMENTO METÁLICO, EM AÇO, 

SOBRE LAJE PARA TELHA CERÂMICA, 

COBERTURA PADRÃO DO PRÉDIO 

ESCOLAR, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE 

FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, 

APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 

ANTICORROSIVO, UMA (1) DEMÃO E 

PINTURA ESMALTE, DUAS (2) DEMÃOS 

60,00m² 

100,00% 

02 
GUARDA-CORPO EXTERNO, ALTURA 

130CM, EM TUBO GALVANIZADO, COM 

COSTURA, DIÂMETRO 2", ESP. 3MM, GRADIL 

COM DIVISÃO HORIZONTAL EM TUBO 

GALVANIZADO, COM COSTURA, DIÂMETRO 

1", ESP. 3MM, EXCLUSIVE PINTURA 

25,00m 

100,00% 

 

9.2.2. CAPACIDADE TÉCNICO PROFISSIONAL: 

 

CERTIDÃO(ÕES) DE ACERVO TÉCNICO (CAT): Apresentação de CERTIDÕES DE ACERVO 

TÉCNICO (CAT) Atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, acompanhado(s) da respectiva certidão de acervo técnico emitida pelo 

CREA, ou outra entidade profissional competente do profissional de nível superior, 

detentor do atestado de responsabilidade técnica, que comprove que o aludido 

profissional foi responsável técnico por atividade pertinente e compatível em 

características semelhantes com o objeto desta licitação. 

 

Os serviços elencados caracterizam-se pela relevância técnica de natureza qualitativa 

e financeira, conforme preconizado na legislação vigente e ainda por definirem o 

objeto contratado. 

 

A certidão de acervo técnico deverá referir-se às atividades técnicas que façam parte 

das atribuições legais do profissional. 

 

O responsável técnico indicado poderá ocupar a posição de diretor, sócio ou integrar o 

quadro permanente da empresa ou consórcio licitante na condição de empregado ou 

de prestador de serviços, devendo ser comprovada sua vinculação com a licitante, até 

a data da apresentação dos documentos de habilitação, por meio de carteira de 

trabalho e previdência social (CTPS), contrato de prestação de serviços, ficha de 

registro de empregado ou contrato social, conforme o caso; 
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O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico- profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração. Para essa substituição, a qualificação técnica do 

profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Termo de Referência. 

 

O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em 

responder tecnicamente pela licitante deverá especificar sua vinculação à execução 

integral da obra/serviço objeto desta licitação. 

 

Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior do 

responsável técnico, podendo inclusive indicar mais de um responsável técnico, na 

execução de todos os serviços discriminados. 

 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem um mesmo profissional como 

responsável técnico, em seus quadros, sob qualquer vínculo, todas serão inabilitadas. 

 

Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a OBRAS 

e/ou aos SERVIÇOS DE ENGENHARIA com contratos vigentes ou rescindidos 

unilateralmente. Também não serão aceitos atestado(s) ou CATs de projeto, 

fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnica de 

obras. 

 

Caso os atestados e/ou certidões de acervos sejam parciais, deverá ser apresentada 

prova de que o contrato originador não está vigente ou foi rescindido por mútuo 

acordo. 

 

10. DA VISITA TÉCNICA 

 

Recomenda-se às empresas interessadas em participar da presente licitação que seja 

realizada Visita Técnica nos locais em que os serviços serão executados, a fim de 

examinar todos os detalhes e tomar ciência das características do local, eventuais 

dificuldades para a sua execução e demais informações necessárias à elaboração da 

proposta, até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública. 

A realização da visita técnica não será fator para desclassificação da empresa licitante. 

Porém, não serão aceitas alegações posteriores quanto a desconhecimento de 

qualquer detalhe, incompreensão, dúvidas ou esquecimento que possam provocar 

empecilhos, atrasos na realização dos serviços ou paralisações, arcando a empresa 

com quaisquer ônus decorrentes destes fatos. 

O agendamento das visitas deve ser realizado com o Departamento de Obras e 

Serviços Urbanos , através do telefone (35) 3571-1188, das 8:00 às 16:00 horas, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias úteis. 

As empresas que não realizarem a visita técnica deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico, sob as penalidades da lei, declarando pleno 

conhecimento do objeto a ser licitado e se responsabilizando pela futura prestação dos 
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serviços, não podendo alegar o desconhecimento e nenhum grau de dificuldades 

existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em 

decorrência da Licitação. 

 

11. DO CONTRATO 

 

11.1. O prazo de execução dos serviços, passará a contar a partir da data do 

recebimento da Ordem de Serviço e seus prazos deverão seguir conforme estabelecido 

no Cronograma físico-financeiro. Sendo que, o não comprometimento com o mesmo 

exime qualquer pedido de aditivos sem expressa concordância de ambas as partes. 

 

11.2. O prazo de vigência do contrato, de acordo com Art. 111 Lei 14.133/2021, 

poderá ser prorrogado quando o objeto não for concluído no período firmado no 

contrato, se expressamente concordado entre as partes e desde que o mesmo 

apresente justificativas relevantes e aplicáveis. 

 

11.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na 

Imprensa Oficial do Município de Muzambinho/MG. 

11.4. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o 

termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, conforme 

disposto no Artigo 90 e seus parágrafos, da Lei 14.133/2021. 

 

12. DA EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

12.1. O início da execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA deverá 

ocorrer em até 10 (dez) dias consecutivos após o recebimento da Ordem de Serviços 

(OS), que fica condicionada a: 

 

12.1.1. Aprovação do Plano de Obras a ser apresentado pela contratada ao 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos  

12.2. Apresentação das licenças e/ou autorizações ambientais necessárias, quando 

aplicáveis. Verificar as ações de responsabilidades ambientais descritas no item 14 deste 

Termo de referência. 

 

12.3. Após a emissão da Ordem de Serviços (OS), a fiscalização (Equipe Técnica do 

Município) se reunirá com a contratada para formalização da MOBILIZAÇÃO e 

fornecerá todos os dados/elementos técnicos indispensáveis ao início dos serviços de 

engenharia. 

 

12.4. A Contratada deverá respeitar o Cronograma Financeiro e Físico da proposta 

apresentada. Ressalta-se que o planejamento será parte integrante do instrumento 

contratual. 

 

12.5. O prazo total para execução dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA fica fixado em 

respeito ao cronograma apresentado em anexo e não deverá ser descumprido sem o 

prévio consentimento da contratante. 

 

12.6. Os serviços, pessoal e equipamentos devem seguir as recomendações abaixo, 

porém não se limitando a elas cabendo especificamente a contratada: 
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12.6.1. Executar os serviços, de acordo com as normas vigentes e fiscalização do 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 

 

12.6.2. Destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem 

realizados, devidamente equipados com EPC (Equipamento de Proteção Coletiva) e EPI 

(Equipamento de Proteção Individual) para atendimento às Normas de Segurança e 

Higiene do Trabalho conforme portaria reguladora do Ministério do Trabalho; 

 

12.6.3. Destinar veículos e equipamentos suficientes para o desenvolvimento dos 

trabalhos, bem como de todo o material necessário para a execução dos mesmos. Os 

equipamentos mínimos necessários para execução da obra no prazo estabelecido pelo 

cronograma físico devem estar em conformidade com os serviços a serem executados 

e com as quantidades previstas, bem como com base no conhecimento das produções 

das equipes próprias. Todo o material aplicado na execução dos demais serviços 

deverão passar pelo crivo do fiscal responsável pelo acompanhamento da obra por 

parte da contratante, ou seja, no caso de tintas, na escolha do material, assim como no 

madeiramento, nas dimensões dos vários materiais de elétrica e hidráulica, na espessura 

da capa de concreto da laje e demais materiais e serviços deverão ser de qualidade 

compatível com os valores aplicados em planilha, apresentando prévia aprovação da 

equipe de fiscalização do Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 

 

12.6.4. Sinalizar a obra (sinalização diurna e noturna) visando a segurança de pedestres 

e usuários da via, conforme orientação do Departamento de Obras e Serviços Urbanos. 

Sendo responsável pela instalação, operação e manutenção de sinalização diurna e 

noturna, vertical e horizontal, mantendo a sinalização e a operação da via em todo o 

período de execução das obras. 

 

12.6.5. Elaborar junto com a fiscalização do Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

as notas de serviço, as medições das obras e o respectivo controle das mesmas, 

contemplando a apresentação do diário de obras, sempre que solicitado e o mesmo 

deverá estar presente na obra em todas as suas etapas, compreendendo, além dos 

dados técnicos executivos, os dados de identificação funcionários presentes 

diariamente no local, não sendo ainda permitida a contratação de menores; 

 

12.6.6. Ser responsável pelo fornecimento contínuo e constante de todo e qualquer 

material necessário à execução dos serviços relacionados nas Planilhas orçamentárias;  

 

12.6.7. Apresentar à fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente todos os 

comprovantes de destinação final dos resíduos, para obtenção da medição do serviço; 

 

12.7. Compete a contratada o envio de um relatório mensal de andamento da obra, 

contendo um boletim de medição, com o pedido da parcela considerada por ele 

adimplida, descrições dos itens realizados no mês, cronograma “programado x 

realizado”, avanço da obra, pendências, eventos programados para o próximo mês, 

destaques (marcos importantes cumpridos durante o mês), programação de serviços 

para recuperação de eventuais atrasos de eventos e outros tudo de acordo com os 

requisitos do item “Planejamento, Monitoramento e Controle da Obra”. No entanto este 

relatório não substitui a necessidade de apresentação do Cronograma Físico e Relatório 

fotográfico programado para cada semana de obra. 
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12.8. Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

por motivo de força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades relativas às 

OBRAS e aos SERVIÇOS DE ENGENHARIA contratados, deverá comunicar por escrito e no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas a existência daqueles motivos, devidamente 

comprovados, indicando a alteração de prazo pretendida. 

 

12.9. O comunicado sobre a força maior será julgado à época do seu recebimento 

com relação à aceitação ou não do fato alegado, podendo a CONTRATANTE 

constatar a sua veracidade. 

 

12.10. A CONTRATADA deverá executar a obra e serviços, em conformidade com o 

estabelecido nos Projetos, Planilhas, Memorial e cronogramas disponibilizados em anexo, 

bem como as demais exigências descritas neste Termo, podendo ser solicitadas à 

contratada em qualquer tempo pelo Departamento de Obras e Serviços Urbanos. 

 

12.11. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos 

serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à 

finalidade a que se destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, 

métodos, padronizações, terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que lhe sejam aplicáveis. Além disso, devem ser 

apresentados previamente ao fiscal de obras do município para aprovação de 

equivalência de qualidade e valor estabelecidos em Planilha orçamentária e memorial 

descritivo da obra. 

 

12.12. Importante informar que os serviços referentes a utilização dos equipamentos de 

segurança, serão medidos conforme efetivamente executado pela Contratada, 

ficando esta com total responsabilidade pela infraestrutura instalada, devendo seguir as 

Normas Técnicas e padrões de qualidade vigentes. 

 

12.13. A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização dos SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local por engenheiro 

habilitado junto ao CREA para dar execução ao contrato. Deverá, ainda, apresentar à 

CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da Ordem de Serviço (OS), 

a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução da 

obra/serviço, devidamente registrada no CREA. 

 

12.14. A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA 

no interesse do cumprimento do contrato, cabendo ônus à CONTRATADA. 

 

12.15. A Contratada deverá realizar todos os controles exigidos pelas especificações 

apresentadas neste Termo de Referência, as contidas nos Projetos e as adotadas pela 

Prefeitura Municipal de Muzambinho, os quais serão de sua responsabilidade. 

 

12.16. A Contratada é responsável pela execução dos serviços, logo deverá realizar 

todos os controles exigidos nas normas pertinentes e no Projeto. Os resultados serão 

apresentados em planilhas elaboradas pela Contratada, devidamente avaliados em 

relação às especificações correspondentes. 

 

12.17. A Contratada deverá assegurar a manutenção dos parâmetros de qualidade do 
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material ao longo de todos os serviços, bem como exigir os certificados de 

comprovação de qualidade dos fornecedores dos materiais empregados na obra e 

finalmente o relatório de controle tecnológico. 

 

12.18. A obra de construção deverá ser atacada, em tantas frentes de serviços quanto 

necessário, a fim de que o empreendimento seja concluído no prazo programado. 

 

12.19. Quando da necessidade de desvio de tráfego, a contratada será responsável 

pela elaboração e aprovação dos projetos junto aos órgãos municipais responsáveis, 

bem como será responsável pela implementação dos desvios, que são aplicáveis a este 

escopo. 

 

12.20. Durante a execução da obra, a Contratada deverá levar em consideração os 

seguintes aspectos: qualidade dos serviços, inclusive obediência ao Projeto de 

Engenharia e aos dispositivos contratuais; cumprimento de prazos; metas contratuais e 

cronograma físico-financeiro; proteção ao meio ambiente; solução de problemas 

construtivos surgidos; e ainda total asseio no ambiente de trabalho no decorrer da 

execução dos serviços. 

 

12.21. Caso haja quaisquer dúvidas quanto à interpretação do projeto e demais 

documentos técnicos, a Contratante deverá ser consultada. Caso ocorram 

divergências entre especificações e desenhos, prevalecerão os documentos 

determinados pela Contratante. 

 

12.22. À Contratante caberá a incumbência de decidir os casos omissos relativos às 

especificações, planta ou quaisquer outros documentos que se refiram direta ou 

indiretamente aos serviços contratados. 

 

12.23. A Contratada se responsabilizará pelo recebimento, guarda e pela qualidade de 

todo material que for utilizado na obra. 

 

12.24. A Contratada ou responsável pelo fornecimento de serviços ou materiais deverá 

apresentar à Contratante amostra que, uma vez aprovadas, deverão ser mantidas na 

obra como parâmetros para eventuais comparações. 

 

12.25. O objeto deste contrato será recebido pela CONTRATANTE, após inspeção física 

de qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o 

disposto no Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas 

neste instrumento, no Edital e anexos da licitação. 

 

12.26. Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo 

de até 15 (quinze) dias úteis, a realização de vistoria para fins de recebimento provisório. 

 

12.27.  A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pelas OBRAS e/ou SERVIÇOS DE ENGENHARIA, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 
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12.28. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

 

12.29. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a 

CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

 

12.30. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 120 (cento e vinte) dias 

após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelo responsável pela pasta do 

Departamento de Obras e Serviços Urbanos, ou comissão designada pela autoridade 

competente (Prefeito Municipal), desde que tenham sido devidamente atendidas todas 

as exigências da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no Termo de 

Recebimento Provisório. 

 

12.31. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital, in loco, ou na 

proposta da CONTRATADA, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 

fixado pela CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

12.32. O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas 

intermediárias não afastam a responsabilidade técnica ou civil da CONTRATADA, que 

permanece regida pela legislação pertinente. 

 

13 DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA E/OU OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

13.1. O PRAZO DE GARANTIA da obra/serviço não poderá ser inferior a 05 (cinco) anos, 

conforme previsto no art. 618 da Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e alterações, 

contados da data indicada no Termo de Recebimento Definitivo da obra/serviço a ser 

emitido por comissão designada pela autoridade competente. A CONTRATADA é 

responsável por efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições que se apresente nesse período, independentemente de qualquer 

pagamento do CONTRATANTE. 

 

13.2. A responsabilidade da CONTRATADA não se limita ao prazo de garantia, mas se 

estende por toda a vida útil da obra, conforme previsto nas leis que regulamentam a 

profissão de engenharia e jurisprudências, dentre outras legislações e normas aplicáveis. 

 

13.3. A Contratada se obriga a atender as normas de segurança do trabalho, 

publicadas pela Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho, adotando todos os cuidados 

relativos à proteção dos trabalhadores e pessoas ligadas às atividades da obra fazendo 

ainda com que seus empregados e subempreiteiros, além de uniformizados, portem 

permanentemente equipamentos de proteção individual(fica terminantemente 

proíbido a contratação de menores no empreendimento). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 37 de 63 
 

13.4. A Contratada deverá atender às normas ambientais vigentes, conforme disposto 

no item 14 deste documento. 

13.5. Todas as limpezas preliminares, intermediárias e finais, incluindo retirada de 

entulhos e eventuais produtos de demolição deverão ser realizadas pela Contratada e 

destinados para locais devidamente autorizados pela municipalidade e/ou pela 

legislação estadual vigente, seguindo as recomendações técnicas descritas no item 14. 

 

13.6. A Contratada deverá manter em condições de perfeita higiene e guarda todos 

os ambientes e espaços da obra, bem como sua limpeza em geral, visando inclusive, a 

conservação dos espaços já existentes. 

 

13.7. Quanto aos espaços já existentes, após a emissão da Ordem de Serviço, fica sob 

responsabilidade da Contratada a recomposição qualquer eventual dano causado no 

decorrer da execução do serviço, podendo este ser requerido pela equipe técnica do 

Departamento de Obras do Município. 

 

13.8. Cabe à Contratante elaborar o Relatório Técnico Fotográfico preliminar da obra, 

conforme especificado no item 4.1. 

 

 

14 DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

14.1. Diretrizes de Licenciamento Ambiental 

14.1.1. Após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá observar e atender às 

Normas de regulamentação de obrigatoriedade ou não de emissão de Licença 

Ambiental, conforme estabelecido pela DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM Nº 217, DE 

06 DE DEZEMBRO DE 2017. 

- Caso a licença seja obrigatória, a CONTRATADA deverá solicitar Licenciamento 

Ambiental junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável – SEMAD, nos termos da DN Copam 217/2017. 

- Caso a obra seja dispensada da Licença, a CONTRATADA poderá enviar à 

Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente uma declaração própria da 

empresa para tal dispensa ou, indicando que a atividade a ser desenvolvida não 

é passível de licenciamento ambiental, sendo a veracidade desta a ser 

verificada pelo setor responsável para aceitação. 

14.1.2. Somente após a emissão desta Licença, é que será emitida a Ordem de Serviço. 

 

14.1.3. Durante a execução da obra a CONTRATADA ficará responsável em cumprir as 

condicionantes ambientais expressas na Licença Ambiental, caso existam. 

 

14.1.4. A dispensa do procedimento de licenciamento ambiental não exime o 

empreendedor do dever de observar as demais obrigações estabelecidas pela 

legislação, em especial, das normas de proteção ao meio ambiente, incluídas aquelas 

de controle da poluição sonora e à perturbação do sossego público, processo de 

construção civil, destinação de resíduos e contenção dos efluentes originados no 

processo de construção civil. 
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14.2. Recomendações para cumprimento das ações de responsabilidade ambiental 

14.2.1. Recomenda-se que os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar as 

Legislações e normas técnicas de proteção ambiental Federais, Estaduais e Municipais 

vigentes, de forma a promover sempre o uso racional de recursos e equipamentos, de 

forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a 

geração excessiva de resíduos, a fim de colaborar com as diretrizes de responsabilidade 

ambiental do município. 

14.2.2. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela 

CONTRATADA: 

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes; 

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

III. Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e 

água, repassando a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e água; 

IV. Descarte adequado de materiais com alto potencial poluidor, como óleos de 

motor, graxas, lâmpadas fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre 

apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste descarte, da forma 

ecologicamente correta; 

V. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação 

entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 

negativos, associados ao produto; 

VI. Não realizar o descarte de resíduos sólidos ou líquidos em locais inapropriados e 

não realizar a lavagem de materiais tóximos em locais próximos à córregos, nascentes e 

outros corpos d’água, considerando a eliminação de possíveis contaminações 

ambientais causadas por tais práticas;( não serão permitidos descartes de resíduos de 

marmitex( ou similar) copos plásticos, pontas de cigarro e outros) 

VII. Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os 

elementos naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização 

14.2.3. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 

boas práticas ambientais durante o manuseios de recursos no desempenho de suas 

atribuições;(vide iten VI do 14.2.2.) 

14.2.4. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, restos de óleos e graxas, 

deverão ser adequadamente separados e armazenados em locais próprios para 

posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes; 

14.2.5. Desenvolver ou adotar práticas de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que 
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contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os 

para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica 

autorizada pelas respectivas indústrias. 

14.2.6. Da mesma forma, deverão se adotados os procedimentos para serem 

dispensados às lâmpadas fluorescentes e os frascos de aerossóis em geral. Estes 

produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica. 

14.2.7. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a 

prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 

envolvidos na prestação dos serviços. 

14.3. Diretrizes para o gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (RCC) 

14.3.1. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelo gerenciamento adequado dos 

resíduos gerados durante a execução da obra, seguindo as regulamentações técnicas 

estabelecidas pela Deliberação Normativa COPAM nº 232, de 27 de fevereiro de 2019; 

14.3.2. Em caso de obrigatoriedade de destinação final ambientalmente adequada dos 

resíduos, a Contratada deverá realizar seu cadastro no Sistema Estadual de Manifesto 

de Transporte de Resíduos (MTR), também denominado Sistema MTR-MG, o qual é um 

sistema online, de uso gratuito, mantido e operado pela Feam, que permite a 

rastreabilidade dos resíduos gerados e/ou recebidos no estado de Minas Gerais, com 

base na emissão de três documentos na plataforma, pelos usuários: Manifesto de 

Transporte de Resíduos (MTR), Certificado de Destinação Final (CDF) e Declaração de 

Movimentação de Resíduos (DMR). 

14.3.3. A gestão dos resíduos da construção civil (RCC), devem observar e ser 

gerenciados de forma condizente com as regulamentações técnicas descritas na 

Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002. 

14.3.4. A comprovação do gerenciamento correto destes resíduos poderá ser solicitada 

a Contratada à qualquer momento pela contratante, bem como durante o tempo de 

vigência do contrato dos serviços. 

14.3.5. Para fins de orientação, a Contratante deixa explícito que: conforme descrito 

pela FEAM, para o cumprimento das obrigações determinadas pelo art. 19 da DN 

232/2019, para os resíduos da construção civil, a partir de 4 de dezembro de 2020 torna-

se obrigatório o registro de movimentação resíduos da construção civil no Sistema MTR-

MG. 

14.4. Em caso de surgimento de dúvidas relacionadas à este item 14, estas poderão ser 

sanadas junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Muzambinho.  
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14.5. A comprovação do gerenciamento correto das diretrizes descritas neste item, 

poderá ser solicitada a Contratada à qualquer momento pela contratante, bem como 

durante o tempo de vigência do contrato dos serviços, tendo a contratada um prazo 

de 15 (quinze) dias para apresentação dos documentos solicitados. 

 

15. CANTEIRO DE OBRAS 

 

15.1. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela construção, operação, 

manutenção e limpeza do Canteiro de Obras, bem como a segurança patrimonial 

dessas instalações, organização e manutenção de eventuais necessidades de 

adequações de prevenção e combate a incêndios durante o período em que a 

contratada estiver responsável pela execução da obra. 

15.2. O dimensionamento das equipes e quantidades de equipamentos é de 

responsabilidade da contratada, a qual deve adotar números compatíveis para 

atendimento ao cronograma da obra e execução dos serviços dentro das boas 

técnicas de Engenharia e especificações técnicas e de projeto. Deve considerar, 

portanto, a produtividade de suas equipes próprias para que o cronograma 

estabelecido seja plenamente atendido. 

15.3. A CONTRATADA deverá identificar a área para Canteiro de Obras, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade as providências para adequação do terreno para sua 

instalação, inclusive aquelas relacionadas a despesas de qualquer natureza que 

venham a ocorrer, como aluguel de terreno, dentre outros. 

15.4. A CONTRATADA deverá iniciar a instalação do canteiro de obras imediatamente 

após a emissão da Ordem de Serviço correspondente, estando esse prazo incluído no 

prazo total do Contrato. 

15.5. O canteiro de obras da CONTRATADA e as áreas de trabalho deverão ser 

instalados a partir dos projetos preparados pela CONTRATADA, com prévia autorização 

e aprovação da CONTRATANTE. 

15.6. O canteiro de obras deverá ser alvo de autorização específica por parte da 

fiscalização, previamente a sua implantação. 

15.7. As instalações do canteiro deverão ser construídas conforme NR 18, de forma a se 

obter edificações de bom aspecto atendendo à legislação de Segurança e Medicina 

do Trabalho, Lei Nº 6.514 de 22 de Dezembro de 1977, e conforme as Normas 

Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria 3.214, de 08 de Julho de 1978. 

15.8. A água para as edificações do canteiro será suprida a partir da rede da 

concessionária local, cabendo à CONTRATADA execução de todas as instalações e 

ligações necessárias, ainda que fora do limite do terreno objeto da contratação. 
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15.9. A energia elétrica será obtida a partir da rede da concessionária local e ou grupo 

geradores, cabendo à CONTRATADA execução de todas as instalações e ligações 

necessárias.  

15.10. Em caso ausência de atendimento pela concessionária local, fica a cargo da 

contratada a providência e execução de todas as instalações e ligações necessárias 

para o fornecimento de água e energia elétrica necessária durante a execução da 

obra. 

15.11. A organização e gestão das cantinas, ou refeitórios, a administração interior do 

canteiro, e os alojamentos são também de responsabilidade da CONTRATADA. 

15.12. A CONTRATADA será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos. 

15.13. Estará obrigada a observar todas as prescrições da CONTRATANTE neste sentido. 

Em caso de greve caberá à CONTRATADA solicitar intervenção das autoridades, se for o 

caso, para manutenção da ordem no canteiro e proteção dos trabalhadores dispostos 

a continuar o trabalho. 

15.14. A CONTRATADA é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, 

seguros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos 

aos empregados acidentados no canteiro. 

15.15. A CONTRATADA está obrigada à plena e incondicional observância de todas as 

normas legais vigentes no país. 

15.16. Todo material de demolição reaproveitável, inclusive instalações de canteiro de 

obras que seja de propriedade do município, deverão ser encaminhados a depósitos 

para posterior destinação conforme orientado pela fiscalização. 

15.17. Na fase de mobilização serão posicionadas pela Contratada as instalações 

provisórias da obra e disponibilizados os equipamentos necessários no local dos serviços. 

15.18. Esta atividade não deve interferir com terceiros (ruas, estradas, caminhos, linhas 

de abastecimento e outras), nem com a própria obra ou com critérios de projeto. 

15.19. Todas as instalações provisórias que se fizerem necessárias ao bom andamento 

dos serviços, deverão estar de acordo com as normas gerais estabelecidas neste Termo 

de Referência e previamente aprovadas pela fiscalização. 

15.20. A CONTRATADA providenciará a execução e instalação de placas alusivas ao 

objeto contratual, nos padrões do Departamento Municipal de Obras e serviços 

urbanos, além daquelas obrigatórias pela legislação vigente. 

15.21. Caso seja aplicável, A CONTRATADA deverá providenciar a sinalização nas vias 

públicas, nos casos em que a execução dos serviços interferirem no trânsito de 

pedestres e/ou veículos. 
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15.22. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

15.23. Consórcio 

15.23.1. Conforme o Art. 15 da Lei 14.133/2021 e seus incisos: “será admitida a 

participação de licitantes sob a forma de consórcio. 

15.23.2. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público 

particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados. 

 

15.24. Da Subcontratação  

15.25.  

15.25.1. Mediante previa e expressa autorização da CONTRATANTE, a 

CONTRATADA, poderá subcontratar parte do objeto licitado, Art. 122 Lei 14.133/2021 

observado o limite de 25% (vinte e cinco) por cento do valor do contrato e apenas de 

itens que não fizeram parte da qualificação técnica no certame licitatório. 

15.25.2. A autorização dada pela CONTRATANTE é condição para a 

subcontratação regular, mas não implica em partilha nem redução das 

responsabilidades contratuais e legais assumidas pela CONTRATADA. 

15.25.3. Cabe a CONTRATADA zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, 

bem como pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e 

qualidade dos serviços, supervisionando as atividades da subcontratada e respondendo 

direta e solidariamente perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações que 

forem objeto de subcontratação. 

15.25.4. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 

15.25.5. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte 

procedimento: 

15.25.6. Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que 

subcontratação, acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e 

o valor das parcelas que serão subcontratadas: 

15.25.7. Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação; 

15.25.8. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste 

equivalente celebrado entre a contratada e subcontratada, o qual será juntado aos 

autos do processo administrativo. 

15.25.9. Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente 

autorizadas pela CONTRATANTE. A subcontratação não formalizada segundo o 

procedimento previsto no edital constituirá motivo para a rescisão unilateral do 

contrato. 

16. DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. A gestão e fiscalização do Contrato serão exercidas, por servidor designado pelo 

Secretário da Pasta de Obras e Serviços Urbanos, nos termos do Art. 117, da Lei nº 

14.133/2021, cabendo ao fiscal: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 43 de 63 
 

a. Exigir o cumprimento das obrigações; 

b. Efetuar o recebimento definitivo dos serviços; 

c. Efetuar os esclarecimentos das dúvidas porventura existentes e encaminhar à 

Administração os casos de descumprimento contratual que impliquem na aplicação de 

penalidades. 

16.2. O responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a 

Contratada de qualquer obrigação prevista neste Termo de Referência. 

16.3. O Departamento de Obras e Serviços Urbanos, departamento responsável pela 

fiscalização, terá plena autoridade para suspender o serviço total ou parcialmente, 

sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou 

outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da 

Fiscalização. 

16.4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

16.5. DA CONTRATADA: 

a. Respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal, principalmente aquela que 

interfira diretamente na execução das obras/serviços, bem como: acordos, convenções 

coletivas, sentenças ou acórdãos normativos vigentes relacionados com a mão de obra 

que prestará serviços nas áreas públicas do Município, observando e cumprindo 

fielmente suas determinações; 

b. Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 

taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de 

acidente de trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre as  obras/serviços objeto 

do presente Contrato, devendo apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pela Contratante, exceto com relação aos tributos e contribuições que serão 

retidos na fonte ou recolhidos pela Contratante no ato do pagamento; 

c. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do presente contrato; 

d. Atender todas as solicitações do fiscal do Contrato, no prazo ajustado entre as 

partes, tratando-o com urbanidade, eficiência e presteza; 

e. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, com todas as condições que culminaram em sua habilitação e 

qualificação na fase de Licitação (Lei nº 14.133/2021, art. 92, XVI), devendo apresentar 

os respectivos comprovantes, quando solicitado pela fiscalização da Contratante, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de abertura do processo administrativo 

para apuração de irregularidades na execução do presente contrato, com eventual 

aplicação das penalidades descritas no Edital e/ou Contrato; 
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f. Fornecer mão de obra, ferramentas, materiais, equipamentos e utensílios 

necessários para a perfeita execução das obras/serviços e demais atividades correlatas; 

g. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, inclusive as prescrições contidas no Edital e no Projeto, partes integrantes 

deste instrumento; 

h. Assumir inteira responsabilidade pela execução das obras/serviços contratados e 

executá-los conforme as especificações constantes da proposta comercial, as 

disposições do Edital, a boa técnica, a legislação e as normas técnicas vigentes e as 

instruções e recomendações usualmente adotadas pela Prefeitura; 

i. Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra 

necessária à execução das obras/serviços objeto do Contrato, realizando, também, 

todas as atividades inerentes à direção, coordenação, fiscalização, administração e 

execução das obras/serviços; 

j. Iniciar a realização das obras/serviços na data indicada na Ordem de Serviços, 

desde que cumpridas todas as obrigações exigidas para o início da execução das 

obras/serviços, informando em tempo hábil qualquer motivo que seja impeditivo ao 

início de sua execução; 

k. Relacionar as rotinas da execução das obras/serviços e outras atividades a serem 

realizadas, obedecendo às recomendações e as normas técnicas vigentes; 

l. Propor melhorias a serem realizadas nas áreas objeto da realização das 

obras/serviços, suprindo a Administração de informações técnicas necessárias para a 

tomada das decisões cabíveis; 

m. Auxiliar a Contratante prestando eventuais esclarecimentos de ordem técnica 

que envolva as áreas objeto deste Contrato; 

n. Executar as obras/serviços sob responsabilidade técnica dos profissionais 

indicados pela Contratada ainda na fase de habilitação da licitação, como integrante 

do seu quadro permanente ou por ela contratado, e detentor do acervo técnico 

exigido; 

o. No caso de indicação de mais de um profissional, todos deverão participar como 

responsáveis técnicos da execução das obras/serviços, de acordo com as suas 

atribuições profissionais; 

p. Providenciar o por sua conta o transporte de pessoal, materiais e equipamentos 

que serão utilizados no local da realização das obras/serviços, sem ônus adicional para 

a Administração; 
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q. Disponibilizar ferramentas e instrumentos necessários à execução das 

obras/serviços, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento e substituindo 

aqueles que se apresentarem com defeito; 

r. Providenciar, às suas expensas, um Livro de Ocorrências, mantendo-o atualizado, 

em ordem e disponível para apreciação da Contratada sempre que solicitado; 

s. Registrar imediatamente no Livro de Ocorrências todas as ocorrências, falhas, 

irregularidades ou anormalidades constatadas na execução das obras/serviços, como 

também acidentes e incidentes, tão logo sejam detectadas, mantendo-o disponível 

para a Contratante registrar ela mesma as ocorrências detectadas; 

t. Comunicar à Contratante imediatamente, as ocorrências de urgência, assim 

entendidas como aquelas que possam expor a risco a segurança de pessoas, serviços, 

equipamentos e/ou bens, ou que possam causar a paralisação das atividades da 

Administração, não deixando de registrá-las no Livro de Ocorrências; 

u. Nomear preposto, que seja Engenheiro, e que a Contratada informe na reunião 

de MOBILIZAÇÂO o Engenheiro preposto que será responsável em manter contato com 

o Fiscal do Contrato, solicitando as providências que se fizerem necessárias ao bom 

cumprimento de suas obrigações, recebendo dele as reclamações e, por 

consequência, tomando todas as medidas cabíveis para a solução das falhas 

detectadas. 

v. A Contratada deverá observar a normatização vigente visando proteger a 

qualidade do meio ambiente das áreas na execução das obras/serviços. 

w. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente as 

normas técnicas de proteção ambiental aplicáveis ao Estado de Minas Gerais, de forma 

a promover sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e 

prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a geração 

excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental 

adotadas pela CONTRATANTE. 

x. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela 

CONTRATADA: 

I. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico poluentes. 

II. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

III. Racionalização/economia no consumo de energia (permanentemente elétrica) 

e água, repassando a seus empregados todas as orientações referentes à redução do 

consumo de energia e água. 

IV. Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de 

limpeza, asseio e conservação. 
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V. Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas 

fluorescentes e reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a 

comprovação deste descarte, da forma ecologicamente correta. 

VI. Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação 

entre custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e 

negativos, associados ao produto. 

VII. Execução das obras/serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre 

os elementos naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc) existentes no local da 

realização. 

y. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a 

apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais 

utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a 

mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos 

ambientais. 

z. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 

racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das 

diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a 

participação destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela 

CONTRATANTE. 

aa. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais 

substituídos durante a realização das obras/serviços, devendo apresentá-los à 

fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito 

indicado pela CONTRATANTE. 

bb. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, 

incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser 

adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a 

legislação ambiental e sanitária vigentes. 

cc. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação municipal, 

ambiental e demais relacionadas à execução da obra e serviços, para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 

prestação dos serviços. 

 

 

16.6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

a. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, 

formalmente designado Fiscal do Contrato. 

b. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato, ou seja, de acordo 

com a execução, medição e aceitação do fiscal do contrato. 

c. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato. 
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d. Proporcionar todas as condições aplicáveis e de responsabilidade da 

CONTRATANTE para que a CONTRATADA possa realizar as obras/serviços, por meio dos 

seus empregados, dentro das normas do Contrato. 

e. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 

execução das obras/serviços. 

f. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização das 

obras/serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

g. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor 

permanentemente designado, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

h. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a 

realização das obras/serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

i. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, de qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato 

das obras/serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que 

adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe 

forem designadas. 

j. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução das obras/serviços. 

k. Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato. 

l. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as 

condições preestabelecidas. 

m. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, 

do recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro 

procedimento de verificação que julgar necessário. 

n. Proceder às vistorias nos locais onde as obras/serviços estão sendo realizados, por 

meio do Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando 

a imediata regularização das falhas eventualmente detectadas. 

o. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 

garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

p. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao 

princípio da probidade administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do 

Simples Nacional, conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante pelo 

Simples Nacional não efetue a comunicação até o último dia útil do mês subsequente 

ao da celebração do contrato, apresentando à CONTRATANTE, no prazo de 90 

(noventa) dias contados da assinatura do Termo Contratual, cópia dos ofícios, com 
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comprovantes de entrega e praz. (Acórdão TCU nº 2.798/2010 – Plenário e IN SLTI nº 

2/2008). 

q. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal 

do Brasil – RFB. 

r. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o 

FGTS, deverá oficiar ao órgão competente Federal. 

 

17. PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E CONTROLE DA OBRA 

O Cronograma Físico Financeiro deve apresentar previsão de gastos mensais em cada 

uma das etapas da obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução física e 

financeira da mesma. 

Esse Cronograma deve conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a 

aplicação dos recursos de cada item relativo ao valor total da obra, de forma 

compatível à Planilha Orçamentária apresentada. 

 

17.1. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são: 

a) Identificação do processo construtivo previsto em projeto; 

b) Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinário e ferramentas); 

c) Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias  para 

transportes internos e externos à obra, condições das vias de acesso, locais de descarga 

e armazenamento dos materiais, inclinações do terreno, etc); 

d) Condições para execução de cada serviço; 

e) Disponibilidade de mão de obra (observar o número e qualificação dos 

funcionários que irão atuar na execução da obra para cumprimento do cronograma 

de acordo com o prazo estabelecido neste Termo de Referência). 

17.2. Equipe Técnica e Administrativa 

No local indicado para instalações e/ou escritório deverá ser alocada para a execução 

dos serviços a equipe técnica constituída no mínimo (basicamente) dos profissionais 

necessários à execução dos serviços e pelo menos um engenheiro responsável técnico, 

responsável pela execução dos serviços. 

A eventual substituição do profissional só será possível mediante comunicação por 

escrito ao Departamento de Obras e Serviços Urbanos, devidamente justificada. Do 

profissional substituto deverão ser apresentadas Certidões de Acervo Técnico emitidas 

pelo Conselho Regional da categoria, comprovando ter o mesmo, qualificação técnica 

compatível com a do substituído, certidão de quitação junto ao CREA, comprovação 

de vínculo com a empresa ou consórcio, inclusão no quadro técnico, emissão de ART 

da Obra junto ao CREA-MG. 

A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das OBRAS e/ou dos 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local 
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por engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução ao contrato. Deverá, 

ainda, apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da 

Ordem de Serviço (OS), a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 

devidamente registrada no CREA. 

As Certidões de Acervo Técnico – CAT a serem apresentadas terão as mesmas 

exigências do EDITAL para o profissional em questão. Deverá ser informado o nome do 

Responsável Técnico substituto, CPF, CREA e a ART. 

Os serviços de administração local serão remunerados de acordo com o avanço físico 

da obra, proporcionalmente à execução financeira, de forma a resguardar o ritmo 

programado da obra. 

A equipe da administração local, composta por técnicos e administrativos, deverá 

apoiar as ações sociais coordenadas pela prefeitura, SEMOB e/ou outros órgãos 

públicos no sentido de mitigar os transtornos da obra na comunidade local e pessoas 

que convivem no entorno do empreendimento. 

 

 

17.3. DAS ETAPAS DE MEDIÇÃO 

A rotina de medição dos serviços executados e aceitos pela fiscalização deverá seguir 

a PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS NA ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

DOS CONTRATOS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, estabelecida em Cronograma 

de Obras e pelo Departamento de Obras e Serviços Urbanos. 

A medição mensal da obra deverá ser requerida pela Contratada, junto ao protocolo 

da Unidade Fiscalizadora, a partir do primeiro dia útil posterior ao período de 

adimplemento de cada parcela. 

Após aprovação e/ou aceite do Termo de Referência, os serviços serão medidos 

mensalmente a cada 30 dias, acompanhando a evolução da obra. Em caso de dúvida 

ou divergência, a Fiscalização liberará para pagamento a parte inconteste da medição 

dos serviços executados. 

A Contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, devendo o 

ISS – Imposto Sobre Serviços ser recolhido. 

A Contratada deverá, ainda, no processo de medição, comprovar o pagamento das 

contribuições sociais, mediante a apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – e Informações a Previdência Social – GFIP – e a 

Guia de Previdência Social – GPS, bem como a folha de pagamento dos empregados 

vinculados à Nota Fiscal. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 

de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou cancelamento da Ordem de 

Serviço/Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

a. O desatendimento de /exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 
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b. A Administração poderá revogar a presente licitação por interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 

para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

c.  A CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do 

presente Contrato, a CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo 

das sanções contratuais e legais que lhe forem inerentes. 

d. A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato do contrato e de seus 

eventuais termos aditivos, às suas expensas. 

 

 

 
LUCAS CARVALHO DE OLIVEIRA                                         

 

                                                                      ENGENHEIRO CIVIL 

 

 

 

 

MATHEUS ELI DE SOUZA LEITE 

 

DIRETOR DO DEP. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

 

 

 

Aprovado por: 

 

PAULO SÉRGIO MAGALHÃES 

PREFEITO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº029/2024 

PROCESSO Nº 088/2024 
 

 

 

ANEXO II 

 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ................ com sede à Rua..................... na 

cidade de............ CNPJ..........Representada pelo seu Responsável Técnico 

Eng/Arq.Urb................................... portador do CREA/CAU..................., compareceu nos 

locais da obra referente à execução de realizar serviços comuns de engenharia para 

Reforma do Coreto da Praça Pedro De Alcantara Magalhães, conforme estabelecido 

neste edital e seus anexos., conforme planilha orçamentária, memorial descritivo, 

projeto básico e demais especificações contidas no Edital e em seus anexos.  

 

MUZAMBINHO, _____de ____________ de 2024. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura do responsável 

 

 

            Declaro que foram fornecidos pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, todos os 

documentos e informações por mim solicitadas para o cumprimento das obrigações 

objeto da Licitação.  

 

 

Muzambinho (MG)_____de__________de 2024. 

 

 

 Empresa: ____________________________________ 

Nome: ________________________________________ 

Cargo: ________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________    

Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº029/2024 

PROCESSO Nº088/2024 
 

 

 

ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

 

   A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

nº _________________, por seu representante legal o Sr. (a) 

_______________________________, portador da cédula de identidade nº 

________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, que renuncia à Visita 

Técnica aos locais onde será executada a obra constante do objeto do Edital do 

Pregão Eletrônico nº029/2024, e que a empresa tomou conhecimento das reais 

condições de execução dos serviços, bem como coletou informações de todos os 

dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 

objeto da licitação acima referenciada, sob pena de responsabilização nos termos 

da Lei. 

 

____________________ , _____ de __________ de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

     Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 53 de 63 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº029/2024 

PROCESSO Nº088/2024 

 

ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE  
 

 

   A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

nº _________________, por seu representante legal o Sr. (a) 

_______________________________, portador da cédula de identidade nº 

________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, dispor de máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico adequados para a execução do objeto da 

licitação acima referenciada, sob pena de responsabilização nos termos da Lei. 

 

 

 

 

 

 

____________________ , _____ de __________ de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

     Assinatura do representante legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº029/2024 

PROCESSO Nº 088/2024 

 

ANEXO V 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS EM REGIME 

DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE 

AJUSTAM ENTRE SI, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MUZAMBINHO E A EMPRESA 

____________________________ 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o Município de Muzambinho-MG , 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.668.624/0001-47, 

neste ato, representado pelo Prefeito Sr. Paulo Sérgio Magalhães, inscrito no CPF sob n. 

_______________, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado 

______________, com sede em____, nº____, Bairro______, na cidade de __________ 

CEP__________, inscrita no CNPJ sob o nº.________, com Inscrição Estadual n°__________, 

neste ato representada por seu representante legal infra-assinado e identificado, 

doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, celebram, de comum acordo 

entre si, CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, mediante os termos e condições, livremente ajustados, a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada em 

engenharia/arquitetura com a finalidade de realizar serviços comuns de reforma do 

coreto da praça Pedro de Alcantara Magalhães (recursos financeiros de Transferência 

Especial da União, Programa 09032022, Emenda 202220180006). 

 

1.1.1– Estes serviços serão realizados nas condições estabelecidas no edital, 

conforme documentação técnica elaborada pelo Departamento de Obras e 

Engenharia desta Prefeitura, compreendendo o fornecimento dos materiais, 

ferramentas, equipamentos e mão de obra necessária à sua execução.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS 

 

2.1. A fiscalização dos serviços será de competência e responsabilidade exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Muzambinho, a quem caberá, por meio de representante 

especialmente designado, verificar se no seu desenvolvimento estão sendo cumpridos 

os termos do contrato, para a fiel execução da obra e serviços contratados, de acordo 

com a Lei Federal nº 14.133/21. 
 

2.2. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos 

serviços e será exercida no interesse exclusivo do Município, e não exclui nem reduz a 
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responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/21. 
 

2.3. A fiscalização se efetivará, no local dos serviços, por técnicos da Prefeitura 

Municipal de Muzambinho, previamente designados, que poderão ser assessorados por 

profissionais ou empresas especializadas expressamente contratadas para tal fim. 

2.4. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e 

assuntos relacionados e referentes à execução dos serviços será o Diário de Obras, 

onde tanto a CONTRATADA quanto a Fiscalização deverão lançar e anotar tudo o que 

julgarem conveniente, para a comprovação real do andamento da obra ou serviços e 

execução dos termos do contrato, sendo visado diariamente por representantes 

credenciados pelas partes. 

2.5. O Diário de Obras ou serviços deverá ser fornecido pela Contratada, em Modelo 

aprovado pela fiscalização, sem ônus para o Município. 

2.6. A Administração Municipal poderá exigir a substituição de qualquer empregado da 

CONTRATADA ou de seus contratados, no interesse dos serviços, assim como aceitar a 

substituição de integrante da equipe técnica da CONTRATADA, através de solicitação 

por escrito da mesma.  

2.7. Concluídos os serviços, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito o término da 

obra ou serviços, os quais se estiverem em perfeitas condições, e atestadas pela 

fiscalização, serão recebidos, provisoriamente, por uma Comissão de Vistoria que 

lavrará o Termo de Recebimento Provisório. 

2.8. A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras ou serviços por sua conta e risco, 

até ser lavrado o termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de 

conservação e funcionamento.  

2.9. Se os serviços de correção das anormalidades, porventura verificadas, forem 

executados em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e aceitos pela 

Comissão de Vistoria, e cumprido o pagamento dos encargos previstos no mesmo 

diploma, relativos ao período de execução da obra ou serviços, será lavrado o Termo 

de Recebimento Definitivo.  

2.10. A Comissão de Vistoria, encarregada do Recebimento Provisório e do 

Recebimento Definitivo dos serviços, será composta de pelo menos 03 (três) membros 

designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, dela participando técnicos da 

Administração e outros que a mesma considerar necessários.  

2.11. Aceita a obra ou serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, 

correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da lei.  

2.12. Desde o Recebimento Provisório, o Município entrará na posse plena da obra ou 

serviços, podendo utilizá-la. Este fato será levado em consideração quando do 

Recebimento Definitivo.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES  

 

3.1. O presente Contrato é celebrado segundo o regime de empreitada por preço 

global, regendo-se especificamente pelas normas da Lei nº 14.133/21, alterada pela Lei 

nº 8.883/94 e, subsidiariamente, pelas regras gerais do Código Civil Brasileiro, 

constituindo, parte integrante deste, como se transcrito fora, o conteúdo do Processo 

Licitatório. 
 

3.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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       3.2.1. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 

que efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão-de-obra, 

alimentação, transporte e estadia para seus funcionários, assim como pelo 

cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE, bem como por 

quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao Município ou a 

terceiros; 

 

      3.2.2. Não sub empreitar os serviços contratados respondendo direta e 

exclusivamente, pela fiel observância das obrigações contratuais. 

             3.2.2.1-Independente da realização de vistoria técnica, observadas as planilhas 

e demais documentos que compõem os anexos deste Edital, nos termos da legislação 

vigente declara o interessado conhecer todas as características técnicas e 

particularidades que envolvem o objeto licitado, refletindo sua proposta, a constatação 

prévia de quaisquer detalhes que, de alguma maneira, interfiram no seu custo, 

elaboração ou mesmo na execução.  

     3.2.3. Providenciar, às suas custas, o seguro de responsabilidade civil, inclusive 

respondendo pelo que exceder da cobertura dada pela seguradora, não cabendo a 

CONTRATANTE qualquer obrigação decorrente de risco na espécie; 

 

    3.2.4. Cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do 

trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos que contratar; 

 

    3.2.5. Providenciar, às suas custas, a realização de todos os Controles Tecnológicos 

pertinentes à obra e serviços, materiais fornecidos, etc., de acordo com as Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas ou quaisquer outras aplicáveis, 

bem como os reparos que se tornem necessários para que os trabalhos sejam entregues 

em perfeitas condições; 

 

    3.2.6. Atender a todas as exigências do CREA-MG/CAU, como ARTs ou RRTs de 

Execução de obra e serviços quitados, placas de obra, etc.; 

 

    3.2.7. Facilitar todas as atividades da fiscalização da obra que serão exercidas por 

representantes designados pela Prefeitura Municipal de Muzambinho; 

 

    3.2.8. Responsabilizar pela retirada de todas as sobras de materiais, deixando o local 

limpo e nas mesmas condições encontradas antes do início da obra; 

 

   3.2.9. Apresentar os documentos fiscais próprios e a comprovação de quitação de 

encargos sociais e trabalhistas do pessoal registrado na obra, para recebimento dos 

serviços executados e aprovados; 

 

   3.2.10. Responder, com exclusividade, por todos os tributos incidentes ou que venham 

a incidir sobre os serviços objeto deste Contrato, bem como cumprir, rigorosamente, 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais e acidentarias relativas ao 

pessoal que empregar na execução dos referidos serviços, não existindo entre eles e a 

CONTRATANTE qualquer vínculo; 
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  3.2.11. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou 

prepostos venham a causar à CONTRATANTE ou a terceiros envolvidos ou não com a 

execução dos trabalhos; 

 

 3.2.12. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, 

equipamentos, ferramental e pessoal até o local onde serão executados os trabalhos 

contratados; 

 

3.2.13. Fornecer todos os materiais a serem empregados na execução das obras, 

independente do tipo ou aplicação, sempre de acordo com as normas, padrões 

e instruções técnicas e de segurança, e conforme as informações repassadas 

pela CONTRATANTE; 

 

3.2.14. Promover, às suas expensas, e sem qualquer ônus adicional para a 

CONTRATANTE, as correções que se fizerem necessárias nos serviços efetuados, a 

fim de adequá-los ao projeto, de acordo com a avaliação realizada pela 

comissão de fiscalização; sujeitando-se ainda à eventual aplicação de sanções 

por atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do contrato;  

 

3.3. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

          3.3.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos técnicos e outras informações 

que se façam necessárias à perfeita execução dos serviços; 

  

          3.3.2 Acompanhamento e Fiscalização dos serviços; 

  

          3.3.3. Quitar, nos prazos estabelecidos neste instrumento, as faturas apresentadas 

pela CONTRATADA, cujos serviços foram efetivamente comprovados pela fiscalização. 

 

3.4. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, este poderá ser 

repactuado conforme a Lei Federal nº 14.133/21. O desequilíbrio econômico-financeiro 

do contrato deverá ser comprovado através de planilha de custo e formação de 

preços, que demonstre de forma analítica o impacto nos custos de produção ou dos 

insumos utilizados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA, o valor de R$.........................., de acordo com o cronograma proposto e 

ajustado com a CONTRATANTE, sendo expressamente vedado o pagamento 

antecipado pelos serviços prestados. 

 

       4.1.1 - As despesas com objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária do orçamento vigente: 0205.15 452 1501 1.020 449051 - FICHA 

218.   

 

4.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 

de acordo com as medições de cada etapa dos serviços solicitados pelo órgão 

competente, mediante comprovação da execução dos serviços juntamente com o 

diário de obra, planilhas de medição contendo os quantitativos dos serviços 
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executados, detalhamento dos preços e autorização do departamento responsável, 

após verificadas as condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos 

inclusive: 

a) regularidade fiscal, documentação mencionada na Lei Federal nº 14.133/21. 

b) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou 

fatura que tenha sido paga pela Prefeitura Municipal de Muzambinho, concernente à 

mão-de-obra diretamente ou indiretamente envolvida na execução do serviço 

contratado.  

               4.2.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS, ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo 

das sanções cabíveis.  

               4.2.2 – Apresentar comprovante de Matrícula no CEI (Cadastro Específico do 

INSS), conforme Ordem de Serviço INSS/DAF nº 80/93, item 3.2 "b" e a Certidão de 

Quitação com o INSS especificadamente do Objeto Licitado. 

              4.2.3 - Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do RT 

(Responsável Técnico) ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) pela execução 

da Obra/Serviço.  

              4.2.4- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

              4.2.5– A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá 11% (onze por cento) sobre 

o valor dos serviços contidos nas faturas, a título de Seguridade Social e efetuará o 

recolhimento em nome e CNPJ da CONTRATADA, conforme disposto na OS/INSS. 

              4.2.6– A Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO reterá ainda na fonte, os impostos 

de sua competência. 

 

PARÁGRAFO 2º - Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário 

em conta informada pela CONTRATADA. 

  

PARÁGRAFO 3º - O preço contratado das obras permanecerá irreajustável 

durante a vigência deste termo. 

  

4.3. Em cumprimento à Lei nº 10.833, de 29/12/2003 a Prefeitura Municipal de 

Muzambinho reterá, na fonte, o imposto sobre a renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem 

assim a contribuição sobre o lucro líquido, a contribuição para a seguridade social - 

COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP sobre os pagamentos que efetuar às pessoas 

jurídicas que não apresentarem a cópia do Termo de Opção.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 

5.1. A CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para iniciar a execução dos 

serviços, contados da expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.  

 
 

5.2 - O presente contrato vigorará por 06 (seis) meses, após assinatura do mesmo, 

mediante Ordem de Serviço. 

 

   5.2.1 - O prazo de execução dos serviços deverá ser de acordo com o estabelecido 

no Cronograma Físico Financeiro. 
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5.3. Os atrasos na execução dos serviços, tanto nos prazos parciais, como nos prazos de 

início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou 

de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro, ou por força de 

fatos da administração. 

 

5.4. Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referente aos prazos 

parciais serão encaminhados por escrito à fiscalização um dia após o evento, enquanto 

os pedidos de prorrogação de prazo final deverão ser encaminhados por escrito trinta 

dias antes do prazo original, e em ambos os casos com justificação circunstanciada. 

 

5.5. A simples ocorrência de chuvas não justifica a prorrogação do prazo, salvo quando 

se tratar de temporais ou períodos excepcionais de chuvas, plenamente comprovados, 

inclusive através de boletins meteorológicos, e aceitos pela fiscalização. 

 

5.6. A CONTRATADA poderá, em qualquer estágio de serviços, e sem prejuízos do bom 

andamento dos mesmos, recuperar atrasos porventura ocorridos em fases anteriores do 

cronograma. 

 

5.7. Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados 

simultaneamente os prazos contratuais e respectivos valores, no que couber, e os 

pagamentos obedecerão aos novos prazos estabelecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA OBRA E AMBIENTE DE TRABALHO 

 

6.1.  A área de trabalho, bem como a área destinada ao canteiro deverão permanecer 

limpas e organizadas; 

6.2. Todos os funcionários deverão utilizar, durante a realização dos serviços, os 

equipamentos de proteção individual e coletivo, conforme previsão contida na 

legislação vigente; 

6.3   A CONTRATADA deverá seguir todas as diretrizes nas Normas Regulamentadoras 

NR-1, NR-5, NR-6, NR-7, NR-10, NR-12, NR-18, NR-35 e demais NR’s que se fizerem  

necessárias para a execução dos serviços, inclusive com certificação dos treinamentos 

pertinentes. 

6.4. Havendo necessidade de alterações dos serviços a serem prestados durante a 

vigência do contrato, serão alterados simultaneamente os prazos contratuais e 

respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos 

estabelecidos. Para tanto, serão preparados termos aditivos, de acordo com a 

legislação pertinente. 

6.5. A execução dos serviços e fornecimento de materiais deverá ser rigorosamente de 

acordo com os projetos e as especificações, sendo que, quaisquer alterações só 

poderão ser realizadas se constarem de proposta apresentada por escrito e aprovada 

pela fiscalização. 

6.6. As instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 

especializado serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. O Canteiro de Obras 

deverá atender o disposto na NBR-12.284 do COBRACON e a NR-18 da Portaria MT No 

3.214, sendo que não serão admitidos quaisquer tipos de dormitórios no canteiro de 

obras. 

6.7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como todos os custos de aquisição, transporte, seguro, 

armazenamento e utilização. Todos os materiais deverão ser novos, de primeira 

qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências das 
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especificações das normas técnicas da ABNT. Esses materiais e equipamentos serão 

submetidos à inspeção e aprovação da fiscalização, devendo a CONTRATADA informá-

la sempre que os mesmos chegarem ao canteiro de obras, a fim de evitar atrasos ou 

paralisação dos serviços.  

 

6.8. Quaisquer ensaios e pesquisas deverão ser norteados pelas Normas da ABNT 

referentes ao assunto e serem apresentados para avaliação da fiscalização. 

6.9. A CONTRATADA deverá manter o canteiro constantemente fechado, em condições 

suficientes para isolá-lo, mantendo o controle de entrada e saída de pessoal afeto aos 

trabalhos, ferramentas, máquinas, equipamentos e materiais, de forma ordenada e 

controlada, restringindo a visitação de pessoal estranho. 

6.10. O entorno da obra, objeto da presente licitação, durante o período de execução 

dos serviços, continuará em funcionamento, devendo ser tomadas, pela CONTRATADA, 

as providências necessárias para minimizar transtornos aos usuários, especialmente 

referentes à segurança e a ruídos excessivos, bem como evitar danos a estes e ao 

meio-ambiente, devendo todas as áreas sujeitas às intervenções ser protegidas pela 

CONTRATADA de acordo com o tipo de material a ser manipulado. 

6.11.  Todos os danos, porventura causados às pessoas, árvores e ao patrimônio do 

Município de MUZAMBINHO e de terceiros são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. 

6.12. O local da obra será entregue à CONTRATADA, nas condições em que se 

encontram, cabendo à CONTRATADA, a limpeza e/ou demolições que se fizerem 

necessárias, além da remoção do entulho durante a execução da obra e serviços e o 

lançamento nos "bota-foras" autorizados pela fiscalização. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

 

7.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas seguintes sanções 

previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21: 

 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.2  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.3 A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 

  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

 

7.4 A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, 

calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
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ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

7.5 A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

7.6 A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da  Lei Federal nº 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

           

                     7.6.1 A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será 

precedida de análise jurídica. 

 

                     7.6.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
 

                      7.6.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

 

                         7.7 A aplicação das sanções previstas no caput do artigo nº 156, da Lei 

Federal nº 14.133/21 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ILÍCITOS PENAS  
 

 

8.1 As infrações penais tipificadas na Lei Federal nº 14.133/21 serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DA ASSINATURA DE CONTRATO 
 

 

9.1  A licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

da comunicação específica, para assinar o contrato respectiva diretamente na 

Prefeitura Municipal de MUZAMBINHO, ou retirar o respectivo instrumento, devendo 

devolver no prazo máximo 03 (três) dias úteis, o que obedecerá às condições indicadas 

na minuta, na qual estão definidas as condições de fornecimento, do pagamento dos 

preços, as obrigações da firma contratada e as penalidades que estará sujeita para 

eventual inobservância das condições ajustadas. 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUZAMBINHO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Página 62 de 63 
 

9.2 Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser 

desclassificada se a Administração Municipal tiver conhecimento de fato desabonador 

à sua habilitação, conhecido após o julgamento.  
 

9.3 Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos 

no item anterior, a Administração Municipal poderá convocar as licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal 

14.133/21.                                                                           
 

9.4 A associação da licitante vencedora com outrem, bem como a cessão, a 

transferência parcial, a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando 

apresentada documentação comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e 

com o consentimento prévio e por escrito da Administração Municipal e desde que não 

afete a boa execução do contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

 

10.1 O contrato poderá ser rescindido judicial ou extrajudicialmente, podendo ser por 

ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos previstos na Lei Federal                     

nº 14.133/21. 

 

I – Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral a CONTRATADA será notificada  

em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

II – Além das hipóteses previstas no inciso acima o contrato poderá ser rescindido 

sempre que a CONTRATADA agir dolosamente. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

 

11.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 

para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 

indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

 

 

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Muzambinho, Estado de Minas Gerais para a 

solução de todas as questões oriundas deste Contrato.  
 

E, para que surta os efeitos legais, foi lavrado o presente contrato com 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

 

 
   

MUZAMBINHO(MG),          de                    de 2024. 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

MUNICíPIO DE MUZAMBINHO 

 

CONTRATADA 

(assinatura e identificação do 

representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas:  

1-_____________________________________ 2-________________________________ 

Nome:       Nome: 

CPF:                                         CPF: 

 


